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Estado da Paraíba 
Município de Bonito de Santa Fé 

CGC 08.924.037/0001-18 -Av. Pref. Áurea Dias de Almeida, 228- Centro ~=---==i:a:cz=-=irza ______________________ ._. 

LEI N2 588/2010, de 04 de junho de 2010. 

Altera dispositivo da Lei n2 573, de 20 de 
janeiro de 2010 - Dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Bonito 
de Santa Fé-PB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB ALDERI DE OLIVEIRA 
CAJU, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou, e 
eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Arl. 1!1• Os !\nexos "VI", "Vil" e "Vlll" da Lei nº 573, de 20 ele janeiro de 2010, 
passam a vi6orar com a redação seguinte: 

C,OS 

-

ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(VALORES EM REAIS) 

DE PROVIMENTO EFETIVO 

NIVEIS 1 li Ili IV 

CLASSES! 

V VI 

PROFI :SSOR 1 

]! 

EDlh" 

1 
:\ 

1 

AI R$ 768,50 RSi 806,92 R$8,7,27 R$ 889,63 R$ 934,11 R$ 980,B~ 
1 

/\C,\O r 
AI! R$ B83,77 R$ 927,95 R$ 9H,35 1 R$ 1.023,07 RS J .074,22 R$1.127,93 

1 
-

INFi\N' l'ILOU e R$ 1.016.34 
1 

R$ 1.067,15 1 R$1.120,51 R$1.l 76,54 j R$ 1.235,36 R$ 1.297.13 

----

1 

1 
! 

!)() 1 '' AO D j R$ 1.168,79 R$ 1.227,22 R$ 1.288,59 R$ 1.353,02 RS l.420,67 
---, 

R$1.491,70 

NO 

1 , __ -

! ____ ~ --
! R$ 1.344,11 d-1 --~-.. -

R$ H-11.30 R$ .. 4B J,87 R$ l.S55,96 R$ l.633,76 

-- - -- --· 
! 

-- __.i_ - ·- -- -~-- - - --

ANEXO VII 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(VALORES EM- REAIS) 

DE PROVIMENTO EFETIVO 

- --

! 

R$1.71544 1 : ~- -• ---' 

1 



CArlGOS NIVEIS 

Estado ela Par .liba 
Município de Bonito de Santa Fé 

CGC 08.924.037/0001·18 - Av Pref. Aurea Dias de Almeida, 228 - Centro 

1 II II 1 IV V 

CLASSESJ 

~lWl·ESSOR 1 
~--

B R$ 883,77 R$ 927,95 R$ 974.35 R$ 1.023,07 RS l.074,22 

DO 6º e 1 R$ 1.016,34 R$1.067,15 R$ 1.120,51 R$ 1.176,54 R$ l.235,36 
1 

1\0 D 1 R$ 1.168, 79 R$ 1.227,22 1 R$ 1.288,59 R$ 1.353,02 R$ 1.420,67 

9° ANO F. R$ l.344,1 l ! R$ l .411,30 R$ l.481,87 R$ 1.555,96 R$ 1.633,76 
1 

- --- ______ .._ __ 1 --

--
CArlGOS 

1 

ANEXO Vil 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

{VALORES EM REAIS) 
DE PROVIMENTO EFETIVO 

NIVEIS 1 1 II 111 IV V 

CLASSFS~ 

l'lmAGOGO I AII 7 R$ 883,77 
-- .. 

R$ 927,95 R$ 974,35 R$ 1.023,07 R$ 1.074,22 
! 1 

SUPFRVISOR 1 e 1 

R$ l.016,34 R$ 1.067,15 R$ 1.120,51 R$ 1.176,54 R$ 1.235,36 

1 l:l)l,t::\CIONAL 

ou D R$ 1.1 68,79 R$1.227,22 R$ 1.288,59 
1 

R$ l.353,02 R$ 1.420,67 

VI 

R$1.127,93 

-
R$ 1.297,13 

R$ l.491,70 

R$ 1.715,44 

VI 

R$ 1.127,93 

R$ 1.297.13 

R$ 1.491,70 

ORIENTADOR E R$ 1.344,11 R$ 1.411.30 R$ l.481,87 ! R$1.555,96 R$1.6:!3,76 j R$ 1.715.44 I 
1 ' 1 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Bonito de Santa Fé - P B, 0 4 de junho d e 2010 . 
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